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                                                            DECRETO Nº 2.555/2026 
 

 AUTORIZA O PAGAMENTO DE 
INSCRIÇÃO NA 4ª COPA ROTA DA 
SERRA SICOOB DE FUTSAL 2026 PARA A 
EQUIPE DE FUTSAL DO MUNICÍPIO DE 
IMIGRANTE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 

FABIANO ACADROLI Prefeito Municipal de Imigrante em Exercício, no uso de 

suas atribuições legais e de acordo com os termos do §2º do art. 3º da Lei Municipal nº 2.497/2023, de 

22 de junho de 2023,  

 

Resolve baixar o seguinte:  

 

D  E  C  R  E  T  O 

 

Art. 1º.  Fica autorizado o pagamento visando à realização da inscrição, no valor de 

R$ 5.900,00 (cinco mil e novecentos reais), para a equipe “Seleção Municipal de Futsal do Município 
de Imigrante/RS”, na 4ª Copa Rota da Serra SICOOB de Futsal 2026, promovida pela CLBD 
Assessoria e Organização Ltda., conforme regulamento do evento. 

Art. 2º. A participação da equipe “Seleção Municipal de Futsal do Município de 
Imigrante/RS” ocorrerá no período de março a julho de 2026, com jogos realizados conforme o 

calendário oficial da competição, envolvendo as categorias Força Livre e Sub-15, sendo as atividades 

acompanhadas pela Secretaria Municipal da Cultura, Desporto e Turismo. 

Art. 3º. A premiação da competição consistirá em troféus e medalhas para 
Campeão e Vice-Campeão, além de premiações individuais, tais como Artilheiro, Goleiro Menos 
Vazado, Craque da Competição, bem como premiação de participação, conforme regulamento 
oficial. 

Art. 4.ºAs despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por 
conta de dotação orçamentária própria, consignada no orçamento vigente. 

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE IMIGRANTE, 28 de janeiro de 2026. 

                                                                               

                                                                          

                                                                          FABIANO ACADROLI 

Prefeito Municipal de Imigrante em Exercício 

Registre-se e Publique-se                           
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